
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAÉR.

IÁRI FICIALr
SEÇÃO 1 - PARTE I I

DECRETO N 9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959
IMMIMIM=11.11111n11•n•nnn•	

ANO X — N 9 188-	 CAPITAL FEDERAL
	

SEXTA-FEIRA, 27 DE SETEMBRO- DE 1968
,.....••nnnn•nnnn•••••••n••••nnn•••••n •••••••••nn•nnnn•n•nn,	 ~n•n•n•n ••nn •n••••n•••n•n•••n•n•••...•••n••nn•••••••n•11ffillenIgetvn

BANCO CENTRAL DO BRASIL
O Presidente do Banco Centra/ do

Bras:1, no uso de suas atribuições,
resolve:

Dispensar, atendendo a conveniên-
cias de serviço, o Dr. Ivo Rodrigues

MINISTERIO DA FAZENDA
Fernandes das funções de Presidente c¡arnento e Investimento, com sede
da 'Comissão nomeada para preceder )na Rua dos Andradas, 812 — 2 9 an_
na Centúria S. A. — Crédito, Finan-1 dar, na cidade de Pôrto Alegre, Esta-

•

do dodo Rio Grande, do Sul ao inqué-
rito de que trata a Lei,Ja9 1.808, de
'7 de janeiro de 1953, e designar o Dr.
Carlos Silveira Noronha para o exer-
cido de idênticas funções.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1968. — Emane Gairêas, Presidente.

RESOLUÇAO N9 137-68 — C.F.N.
367, Reunião Ordinária — 30

de agdeto de 1968
P.ceeeae: n.9 61-68 — CIN
Relator: Conselheiro Jayme Brasl_

lio de Araido
Propcnence: Departamento Nacio-

nal ae Estradas de Ferro
Assunto: Apreciação ao relatório e

aspectos financeiros dos empreendi-
mentos ferroviários relativas ao r
enastre de 1968.

.1/4-0 Conselho Ferroviárea Nacional,
após a discussão do Parei número
137-68-CFN do Conselheiro Jayme
Preasilia de Araújo, resolveu, por una-
nimidade tomar conhecimento do Re-
latório das Atividades do Departa-
mento Nacional de Estradas de Ferro,
referente áo 29 trimestre do exercido
de 1968. ,e aguardar que o mesmo seja
completado com os dados referentes
aos,trabalhos a cargo da Diretoria de
Vias de Transporte do Ministério da
Exército e da Rêde Ferroviária Fe-
deral S. A., para, então, ser eneami-
nhado à consideração do Senhor Mi-
nistro dos Transportes, recomendan-
do, na oportunidade, à Diretoria Ge-
ral do Departamento Nacional de Es-
tradas de Ferro, que insista junto
àquelas Entidades no sentido de que
*Aviem os Relatórios trimestrais met

;Êraeoe estabelecidos. •

`. Proc.:ele n • 77-68 — CFN
leeíaeor: conselheiro 	 nselheiro José de Sou- 	 3679 Reik10 Ord inária — 30

za isaptiata	 de agosto de 1968
Proponente: Departamento Nado- Processo n 9 81-68	 CFN

nal cie itettraaa.s cie Ferro	 Relatar; Conselheiro José de Souza
A:..sunto: uaui or-stratevas Baptista

dos Funaos de Melhoramentos e de
Renovaçao Patrimonial, relativas a 1
de outuuro de 1957 a 3 de novembro
de 1961 da E.F.S.J. •

O Conselho Ferroviário Nacional,' para abertura de credito.
O Conselho Ferroviário Nacional,

após cascussao do parecer numero ..
138-68-CFN, da Coneelheiro José de
Souza Baptista, resolveu, por unam-

de Melharamentos e de Renovaçaojmi dade, com apoio •no § 49, do art. 11,
Patrimonial, relativos a 1 de outubro'e na alínea "e", item I, do art. 69,
de 195'7 a 3 de novembro de 1967, da
Estrada de Ferro Santos a Jundiai,
resolveu, por unanimidade, com apoio
na Lei ta' 5.165, de 21 de outubro de
1966, e no Decreto-lei n9 145, de 2 de
fevereiro de 1967, aprovar os referi-
dos Quadros Demonstrativos.

npo a aiscussáo do parecer númeee
135 6s-Cfele do Cornseiheiro-Relator
Jo• e de Bruza Baptista, relativo aos
Qaadroe Demonstrativos dos Fundos

CONSELHO FERROVIÁRIO
NACIONAL

RESOLUÇAb N9 136-68- — C.F.N.
367., Reunido Ordinária — 30 , çle

agasto de 1968
RESOLUÇÃO N9 138-68 — C.F.N.

da Lei ne 4.102, de 20 de. julho de
1962, julgar oportuna e conveniente
a realização da operação bancária em
exame e aprovar a minuta de contra-
to de abertura do crédito de 	
NCre 20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros novos), a ser celebrado en-
tre o Banco do Estado da Guanabara
S. A. e o Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, cabendo, na refe.:
rida minuta, a inclusão de cláusula
tornando a vigência do contrato de-
pendente de aprovação pelo Conse-
lho Ferroviário Nacional, na confor-
midade do art. 9?, do Decreto-lei nú-
mero 185, de 23 de fevereiro de 1967.
RESOLUÇAO N 9 139-68 — C.F.N.

3679 Reunião Ordinária — 30
de agãsto de 1968

Processo n9 45-68 — CeFN
Re/ator: Conselheiro Jose de

Baptista
Proponente; Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro
Assunto: Nova declaração de utili-

dade pública, para efeito de desapro-
priação, do .trecho restante da Liga-
ção Suzano	 -Ribeirão Pires.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer número
139-68-CFN, do Conselheiro José de
Souza Baptista, resolveu, aprovar, por
unanimidade:

1 — A Minuta de Portaria, refe-
rente a Declaração de Utilidade Pú-
blica, para efeito de desapropriação,
na Ligação Siizano — Ribeira() Pires,
das ál-eas compreendidas nos trechos:

a) do quilômetro O, ponta da agu-
lha ao quilômetro 41,626 da. E. F.
Santos-Jundiai, ao quilômetro ....

Proponente: Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro

Assunto: Minuta de Contrato a ser
celebrado entre o D.N.E.F. e o BEG

Souza

2 — Recomendar à Diretoria Geral
do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro, que providencie o ate,-
tamento CO Convênio assinado em 18
de setembro de 1964, com a Rede Fer-
roviária Federal S. A., dá seguinte
Cláusula obrigacional;

"As desapropriações feitas s.ireo
escrituradas e registradas em nome
da D.N.E.F. expropriante ceben-
do à Estrada tomar essas providên-
cias, :engula-mente, no início, ou no
final, quando ultimados todos os pro-
cessos• amigáveis ou _judiciais, atra-
vés de instrumento próprio ou de s,m-
ples, averbação do pactuado neste ter-
mo"..

RESOLUÇAG N 9 104-68 — C.F.N.
3089 Reuniiio Extraordinoria — 4 de setembro de 1968.
Processo n9 87-67 — C.F.N.
Relator: Conselheiro Henrique Vieira de Rezende.

Proponente: Departamento 'Nacional de Estradas de Ferro.
Assunto; Reformulação do Oeçamento Analítico para o Exercield de1968. 

O Cpnselho Ferroviário Nacional, após a discussão do parecer do Coine-
lheiro Henrique Vieira de Rezende, resolveu por maioria, em face da absten-
ção regulamentar do Conselheiro Horácio Madureira . , Diretor-Geral ao
D.N.E.F., aprovar, com apoio na alínea "f", item II do art. 6 9 da Lei nú-
mero 4.102, de 20 de julho de 1962, a Reformulação ck , Orçamento Analítico
da Autarquia, para o corrente exercício, com as emendas propestas e aceitas
pelo plenário, cabendo destacar relativamente às Despesas de Capital
4.0.0.0 — Investimentos — 4.1.0.0 — Obras Públicas — 4.1.1.0, que as do-
tações atribuídas aos trechos Ponta Grossa-Engenheiro Bley, Rosa Sales-
Montenegro e Pires do Rio-Brasília ultrapassam os montantes que lhee e--
rem atribui-dos para o exercício de 1968, no "Plano Plurianual de Investi-
mentos para o Triênio 1968-1970", aprovado pela Lei n 9 5.450, de 5 -6-08, tn-
quanto outras foram mentidas sem alteração ou reduzidas por lôrça cio -
Plano de Contenção ou pela própria reformulação proposta.

O Orçamento Analítico do D.N.E.F. reformulado, após as emendas te
troduzidas pela plenário, é, em resumo o seguinte constando de quadro
anexo, devidamente autenticado, os subtítulos orçamentários:

Receita
NCre

1 . 4. 0.00 — Trensferénci as Correntes 	 	 '7.100.150,00
1.5.0.00 — Receitas Diversas 	  ' 1.659.109,44
2.1.0.00 — Operações de Crédito 	 	 10.000.00000
2.4.0.00 — Transferências de Capital 	 	 '78.229.850,00
2.5.0.00 — Outras Receitas de Capital 	 	 2 . 783 .400.00

99.772.509,41
Despesa

3.0.0.0 — Despesas Correntes
3.1.L0 — Pessoal 	 	 5.958.240.00
3.1.2.0 — Material de' Consumo 	 	 431.000.00
3.1.3.0 — Serviços de Terceiros 	 	 1.060.050,00
3.1 .4 . 0 —' Encargos Diversos 	 	 102.200,00
3 .L5 .0 — Despesas de exercícios Anteriores 	 	 531.909,44
3.1.6.0 — Despesas ceia recursos próprios 	 ,	 50.000,00
3 . 2 . 3.0 — Inativas 	 	 145.680.00
3.2.5.0 — Salário-família 	 e	 439 .680.00
3.2.8.0 — Contribuicão de Previdência Social 	 	 27. eGo.00
3.2.9.0 — Diversas Transferências Correntes 	 	 12 . 000,00

Total de Despesas Correntes 	 	 8.759.259,44

DOS TRANSPORTES
MINISTÉRIO

'7,31375 igual ao quilômetro 	
'7,42000 da linha primitiva — esta-
ca O aa- 13 + 13,37 m da linha primi-
tiva à 365 +'13,75 m -= .371;

b) entre a ponta da agulha no VI-
lômetro 40,370 da E. F. Santos —
Anichai, corespondente à estaca O =

+ 7,81 m da linha primitiva, à es-
taca 80 = 90 -I- 18,00 m;

e) entre os quilômetros 16,00 e 	
28,100 — estaca 800 a 1.405.



ASSINATURAS
REPARTIÇÕES

Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$
Ano 	  NCr$

Exterior:
Ano 	  NCr$

Capital e Interior:
18,00 Semestre 	  NCr$
36,00 Ano 	  NCr$

Exterior:
39.00 Ano 	  NCr$

E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

CHEFE pA GEÇÃO DEI REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

13,50
27,00

• — As Repartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
twolicações do Departamento de
Iriprensa Nacional, até às 17 lio-
;TE,S, O expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
aatéria retribuída, nos casos de

Iêtro ou omissão, deverão ser
rtormuladas por escrito à Seção
'de Redação, até o quinto dia útil
st.bseqiiente à publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
cc, de 11 às 17h30 mia.

— Os originais, devidamente',
autenticados, deverão ser dactilo-'
gra[ados em espaço dois, em uma.
só [acedo papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-'
sa l vadas por quem de direito.

— As assinaturas pcdem ser
te nadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
se npre serão anuais.

Setembro de 1968

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção nd
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do cri*.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o Inês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-,
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— A remessa de valóres, sem-
-pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli4
citarem no ato da assinatura.

CHEFE DO SF_RVIÇO OH p UBLACAE 625

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRIT7 O PEREIRA
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ÕrÇão destinado às 'publicações da administrarão descentralizada

Imprtsso nas oficinas do Departamento cie Imprtrisa Nacteinal
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87.200.00
200.000,00
100.000.00

5.352.000,00
648.000,00

- Despesas de Capital
4.1.0.0 - investimentos
4.1.1.0 - Obras Públicas

- Tronco Sul
T.S. - Itapeva-Ponta Grossa 	
T.S. - Ponta Grossa-Eng9 Ble.y 	

T.S. - Lnes - Roca Sales 	
- Roca Sales-Montenegro 	
— Brasília Pires do Rio 	

T. - Páteo de Brasília 	
T.S. - Uberlándia-Araguari-Pir es do Rio 	

Apucarana-Ponta Grossa 	

Subtotal 	
2 - Troncos Secundário s

T. 1 - Teresina-Altos-Crateás 	 • • *****

T.11	 Agua Boa-Cianorte 	

Subtotal 	
3 - Ligacões Ferroviárias

L- 7 - Cruz das Almas-Santo Antônio de
,Toctr. 	

L- 3 - Campinho-Ubaitaba-Jequié 	 .
__ ;raro-- -Terminal Marítimo de San-

ta Cruz 	
1,-22	 jundianeba-Ribeirão Pires 	
L-32 -- São João ao TS'Santa Catarina 	
L-33 - Rara Sales-Passo Fundo (inclusive

Caí-Passo Fundo) 	
- rêrro Lamo-Santo Angelo 	
- Variante EFSLT-Pôrto Itaqui 	
- Puma ti-Ca tende 	

Subtotal 	
4 -. 17nificeqão e Remodelação dos transportes

c1 ,1 Guanabara 	
ã - Estudos e Protetos 	

- Oin os p'conta de Créditos Adicionais.
- Recuperarão do Trecho Deus Pedrito-Livra-

mento da Ligação L-40 do PNV 	

7	 Obres complementares da Ponte de Juazel-
ro-P.etrolina 	

8 -- Vicomtos em Belo Horizonte 	
9 -- Pumati-Catende 	

10 - FIN-BNHE-Jundiapeba-Ribeirão Pires ..
11 - FIN-BND ni-Divid ,i de Trilhos e Acessórios
12 - F1N-BNDE-Estudos e Projetos de Viabilida-

de EconNnica 	
14 - Dívi(g1 dr Obras e de Capital do DNEF.

1) ,2° SaLitio do Pessoal - 2 9 BTF 	

	

2 , Divi r.,,a de NCr5 1,3 milhões para a Adm 	
P:irtr de Recife 	

Subtotal 	

TOTAL DO ELEMENTO 4.1.1.0

RESOLUÇÃO N9 141--68 - C.F.N.
369 Reunido Ordinária - 6 de

setembro de 1968
Processo n 9 31-67 - 'C.F.N.
Relator: Conselheiro Jayme Brasi_

lio de Araújo
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro
Assunto: Contrato celebrado entre

o D.N.E.F. e a R.F.F. S. A. para
aplicação de NCr$ 800.000,00 no trecho
Agua Boa-Cianorte.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do parecer número
143-68-CFN, do Conselheiro Jayme
Brasílio de Araújo, no processo nú-
mero 31-67-CFN ,reoslveu, por una-
nimidade, com apoio no artigo 99, do
Decretolei n9 185, de 23 de favereiro
de 1967 e na alínea "i" do artigo 89,
do Regulamento que baixou com o
Decreto no 1.710, de 28 de novembro
de 1962, aprovar o convênio celebra-
do entre o Departamento Nacional de
Estradas de Ferro e a Rêde Ferrovia.
ria Federal S. A., para aplicação de
NCr$ 800.000,00, nas obras da Liga-
ção Agua Boa-Cianorte, em serviços
de Regularização do leito, assenta-
mento da supestrutura, linhas tele-
gráficas, obras de arte orrentes e edi-
fícios, no Estado, do Paraná, a se-
rem executados pela Rêcle de Viação
Paraná - Santa Catarina.
RESOLUÇÃO N 9 142-68 - C.F.N.

3699 Reunião Ordinária - 6 de
setembro de 1968.

363.003,00
44.000,00

165. 000,00

1 . 400,00
91.013.250,00

99.772.509,44

144-68-CFN, do Conselheiro-Relaáor
José de Souza Baptista, relativo aos
Quadros Demonstrativos de arecaaa-
ção dos Fundos de Melhoramento e
de Renovação Patrimonial, no perlo-
do de 1 de outubro cie 1957 a 3 de fe-
vereiro de 1967, no montante de
NCr$ 104.040, e da sua aplicação pela
Estrada de Ferro Santa Catarina, re-
solveu, por unanimiaade, com apoio
na Lei n9 5.165, de 21 de outubro de
1966 e no Decreto n 9 145, de 2 de fe-
vereiro de 1967, aprovar os referidos
Quadros, organizaaas de acôrdo com,
os modelos baixados pelo Conselho
Ferroviário Nacional.
RESOLUÇÃO N 9 143-68 -

369° Reunião Ordinária - 6 de
setembro de 1968

PROCESSO N° 75-68 - CNF
Relator: Conselheiro José de Souza

Baptista
Proponente: Departamento Nacia.

nal de Estradas de Ferro
Assunto: Quadros Demonstrativos

dos Fundos de Melhoramento e de
Renovaçao Patrimonial - Período de
1 de outubro de 1957 a 3 de fevereiro
de 1967 -E. F. D. Tereza Cristina,

O Conselho Ferroviário Nacional,'
após a discussão do Parecer número
145-68-CFN, do Conselheiro-Relator
José de Souza Baptista, relativo aos
Quadros Demonstrativos da arrecada..
ção dos Fundos de Melhoramentos e
de Renovação Patrimonial, no perío-
do de 1 de outbro de 1957 a 3 de fe-
vereiro de 1967, no montante de ....
NCr$ 2.550,744, e da sua aplicação pe-
la Estada de Ferro Dona Tereza
Cristina, resolveu, por unanimidade,
com apoio na Lei n9 5.165, de 21 de
outubro de 1966 e no Decreto-lei na-
mero 145, de 2 de fevereiro de 1967,
aprovar os referidos Quadros, organ1.
zados de acôrcle com os modelos bal.

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 	
4.1.4.0 - Material Permanente 	
4.2.1.0 - Aquisições de Imóveis 	
4.2.3.0 - Aquisição de Títulos de Emprêsas em Funciona-

mento 	
Total de Despesas de Capital 	

TOTAL GERAL DA DESPESA 	

Processo n9 76-68-CFN
Relator: Conselheiro José de Souza

Baptista
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro
Assunto: Quadros Demonstrativos

de arrecadação e da aplicação dos
Fundos de Melhoramento e de Reno-
vação Patrimonial, pela Estrada de
Ferro Santa Catarina.

O Conselho Ferroviário Nacional, xados pelo Conselho Ferroviarlo Na.
após a discussão do Parecer número cima].

8.020.000,00
11.000.000,00

18.150.000,00
6.785.000,00
9.213.000,00

850.000,00
3.700.000,00

1.000,00

57.719.000,00

4.050.00000
800.000,00

4 . 850.000,00

1 . 000 . 000,00
10.000,00

1.098.00000
4.000.000,00

1.000,00

4. 280 .000,00
2.220.000.00

500 . 000,00
1.000,00

13.110.000,00

3 .200 .000,00
200. 000.00

500.000,00

4. 000 .000,00

283. 800,00

189 . 850,00

14.760.850,00

90.439.850.00
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tricula 2.134.706, amparado pela Lei
4.069-62, para exercer a furitão gra-
tificada símbolo 1-F, de Chefe da Re-
sidência (R-5/2) sediada em Feira de
Santana, sob a jurisdição do 59 Dis-
trito Rodoviário Federal.

N9 1.642 - Dispensar o Eng. Rai-
mundo Nonato Freitas Oliveira, ma-
trícula 2.149.919, amparado pela Lei
4.069-62, da função gratificada, sím-
bolo 1-F, de Chefe da Residência -
(R-5/2) sediada em Feira de Santana,
sob a jurisdição do 5 9 Distrito Fe-
deral.

N9 1.644 - Dispensar o Eng. nivol
22, Alcyr Pinheiro Rangel, matricula
n9 1.163.918, pertencente ao Quadro
de Pessoal Parte • Permanente desta
Autarquia, da função de substituto do
Chefe do Serviço de Organização e
Métodos (SOM) da Divisão de Plane-
jamento, em suas faltas ou impedi-
mentosmentos eventuais.

N9 1.645 - Designar o Eng. niVel
22, Francisco de Farias Vaz, matri-
cula 1.105.542, pertencente ao Quadro
de Pessoal Parte Permanente desta
Autarquia, para substituir o Chefe do
Serviço de Organização e Métodos -
(S.O.M.) da, Divisão de Planejamen-
to, em suas faltas ou impedimentos
eventuais.

N9 1.646 - Dispensar o Eng. Luiz
Carloà Sampaio de Oliveira Pinto, ma-
trícula n9 2.156.810, amparado pela
Lei r 4.069-62, da função gratificada,
símbolo 1-F, de Chefe da Residência
(R-5/7), sediada em Euclides da
Cunha sob a jurisdição do 5 9 Distrito
Rodoviário Federal.

N9 1.648 - Designar o Eng. Aloisio
Boaventura Cerqueira, matricula nú-
mero 2.149.921, amparado pela Lei
4.069762,, para exercer a função gre..-
tificada símbolo 1-F, de Chefe da Re-
sidência (R-5/7) sediada em Euclides
da Cunha, sob a jurisdição do 5 9 Dis-
trito Rodoviário Federal.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que. lhe
confere o item XXXI do artigo 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656, de 17-10-58, combinado
com a alínea "b" do artigo 69 do De-
creto n9 48.127, de 19.4.60, resolve:

N9 1.650 - Aposentar o servidor
Agenor Viana, matrícula n9 1.993.496,
no cargo de Motorista. nível 8, do
Quadro de Pessoal Parte Permanente
desta Autarquia, lotado no 6? Distrito
Rodoviário Federal, na forma do dis-
posto no item III do artigo 176, com
as vantagens previstas mo item III do
artigo 178, ambos da Lei 1.711, de 28
de outubro de 1952.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo can as artibuições que lhe
conferem o itme XXGI do artigo 142
e artigo 69 ambos do Regimento
aprovado pelo Decreto no 44.656, de
17 de outubro de 1958, resolve:

N9 1.&51 - Aposentar o servidor
Geraldino José Fernandes, matrícula
n9 1.993.498, no cargo de Guarda ní-
vel 10, do Quadro de Pessoal Parte
Permanente desta Autarquia, lotado
no 69 Distrito- Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item III do ar-
tigo 176, com as vantagens previstas
no item III do artigo 178, ambos da
Lei /19 1.711, de 28 de outubro de
1952.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as artibuições que lhe
confere o item XXI do art. 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.653, de 17 de outubro de 1958,
combinado com a alínea "b" do arti-
go 69 do Decreto n9 48.127, de 19 de
abril de 1960, resolve:

N° 1.652 - Aposentas o serviaor
Alfredo Costa, matricula n9 1.016.772,
no cargo de Feitor nível 5 do Quadro
do Pessoal Parte Permanente desta
Autarquia, lotado no 89 Distrito Ro-
doviário Federal, na forma do dispos-
to no item III do artigo 176, com as

Proc. n9 9.062-68 - No requeri-
mento em que a firma "M. 'Martins
Engenharia e Comércio Ltda.", re-quer sua inscrição como empreiteiraneste Departamento, foi exarado oseguinte: "Deferido - de acôrdo com
os pareceres.

Proc. n9 9.623-68 - No requeri-
mento em que o, firma "Emtuco Em-
prêza de Terraplenagem, Urbanização
e Comércio S. A.'', requer revalida-
ção de sua inscrição como empreleira
neste Departamento foi exarada o se-guinte: "Deferido - de acôrdo com
eis pareceres.

Proc. n9 7.328-68 - No requeri-
mento em que a firma "Aranha S. A.Engenharia e Construções", requer
revalidação de sua inscrição comoempreiteira neste Departamento, foiexarado o seguinte: Deferido - de
acôrdo com os pareceres. - JoãoCarlos Gurgel Barbosa, Presidente.

D EPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, deacôrdo com as atribuições que lhe con-
fere o item XXXI do artigo 142 do Re-
gimento aprovado pelo Decreto núme-
ro 44.656, de -17 de outubro de 1958,
combinado com à alínea "b" do arti-
go 69 do Decreto n 9 48.127, de 19 de
abril de 1960, resolve:

N9 1.621 - Aposentar o servidor
José Francisco de Paula, matricula

n? 1.015.604, no cargo de Trabalha
dor nível 1 do Quadro de Pessoal Par-
te Permanente desta Autarquia, lota-
do .no 19 Distrito Rodoviário Federal
na forme do disposto no item I, do
artigo 176, com as vantagens previstas
no parágrafo único do artigo 181, am
bos da Lei 1.711, de 28 de outubro de
1952 devendo o constante na presente
portaria ser considerado efetivo, a
partir de 24 de dezembro de 1966.

N9 1,622 - Aposentar o servidor
Joaquim Lealdino da Silva, matricula
119 2.134.890, no cargo de Trabalhador
nível 1, do Quadro de Pessoal Parte
Especial desta Autarquia, lotado no
99 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto rio item rn ao ar-
tigo 176, com as vantagens previstas
no item III do artigo 178 ambos da
Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952

N9 1.623 - Aposentar o servidor
Nicolau segismundo Novatzki, matri-
cula n9 2.134.808, no cargo de Tra-
balhador nível 1, do Quadro de Pes-
soal Parte Especial desta Autarquia,
lotado no 99 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no item
III do artigo 176, com as vantagens•
previstas no item III do artigo 178,
ambos da Lei 1.711, de 28-10-52.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
a.côrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII do
artigo 142 do Regimento aprovado pelo
Decreto /19 44.656, de 17 de outubro
de 1958, combinado com o artigo 79
do Decreto n9 48.127, de 19 de abril
de 1960, resolve:

N9 1.626 -- Dispensar o Engenheiro
Claudionor dos Santos Siqueira, ma-
trícula n9 2.079.403, amparado peta
Lei 4.089-62, da função gratificada,
símbolo 3-P, de Chefe da Seção de
Cooperação (S.T.D.-3) do Serviço
Técnico Distrital (S.T.D.) do 2? Dis-
trito Rodoviário Federal.

N9 1.628 -- Designar o Engenheiro
Caetano Mário Vergolino Giordario,
matricula n9 2.079.410, amparado pela
Lei 4.069-62, para exercer a função
gratificada símbolo 3-F, de Chefe az
Seção de Cooperação (S.T.D.-3) do
Serviço Técnico Distrital (S.T.D.) do
29 Distrito Rodoviário Federal. -

N9 1.630 - Dispensai' o Eng. Cae-
tano Mano Vergolino Giordano, ma-
tricula n 9 2.079.410, amparado pela
Lei 4.069-62, da função gratificada,.
símbolo 1-P, de Chefe do Serviço ,Téc-
nico Distrital (S.T.D.) do 29 Dis-
trito Rodoviário Federal.

N9 1.632 - Designar o Eng. 'bleu-
dionor dos Santos Siqueira,,matrícula
n9 1.915.909, amparado pela Lei nú-
mero 4.069-62, para exercer a função
gratificada, símbolo 3-F, de Chefe da
Seção de Conservação (S.T.D.-3) do
Serviço Técnico Distrital (S.T.D.) do
2? Distrito Rodoviário Federal.

N9 1.634 - Dispensar o Eng. Alui-
zio Marinho Barros, matricula nú-
mero 1.397.623, amparado pela Lei
n9 4.069-62, da função-de Chefe do
Escritório de Fiscalização sediado em
Capanema, sob a jurisdição do 29 Dis-
trito Rodoviário Federal.

N9 1.635 - Designar o Eng. Alui-
aio Marinho Barros, matrícula núme-
ro 1.397.623, amparado pela Lei nú-
mero 4.069-62, para exercer a função
gratificada, símbolo 1-F, de Chefe do
Serviço Técnico Distrital (S.T.D.) do
2° Distrito Rodoviário Federal.

N9 1.637 - Designar o Eng. Ju-
randyr Guttemberg de Barros, matrí-
cula 2.119.383, amparado pela Lei nú-
mero 4.069-62, para exercer a função
de Chefe do Escritório de Fiscalização
sediado em Capanema, sob a jurisdi-
ção do 29 Distrito Rodoviário Federal.

N9 1.638 - Dispensar o Eng. Wan-
derley Fleury Guimarães Ribeiro, ma-
trícula 2.134.766, amparado pela Lei
n9 4.069-62, da função gratificada,
símbolo 1-F, de Chefe da Residência
(R-5/4) sediada em Itaberaba, sob a
jurisdição do 59 Distrito Rodoviário
Federal.

N9 1.639 - Designar o Eng. Wan-
derley Fleury Guimarães Ribeiro, /ria-

vantagens previstas no item III do
artigo 178, ambas da Lei n 9 1.711, de
28.10.52.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as artibuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII cio
artigo 142 do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.656, de 17 de ou-
tubro de 1958, combinado com o ar-
tigo 79 do Decreto n9 48.127, de 19 de
abril de 1960, reoslve:

N9 1.653 - Designar o Eng. nível
21, Tancredo Rocha, matricula nú-
mero 1.041.096, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal Parte Permanente des-
ta Atuarquia, para exercer a função
de Chefe do Escritório de Fiscaliza-
ção (Ef-6-11) sediado em Campos Al-
tos, sob a jurisdição do 6 9 Distrito
Rodoviário Federal.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo corri as •artibuições que lhe
,confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 17 de outubro de 1958,
resolve:

N9 1.654 - Criar o Escritório de
Fiscalização (EF-6-11), sediado em
Campos Altos, sob a jurisdição do 69
Distrito Rodoviário Federal.

O Diretor-Geral do Dcaprtamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo cem as artibuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 17 de outubro de 1958,
combinado com a alínea "b" do ar-
tigo 69 do Decreto n9 48.127, de 19 de
abril de 1950, resolve:

N9 1.655 - Aposentar o servidor
José Simões dos Santos, matricula
119 2.101.472, no cargo de Guarda ni-
vel 8, do Quadro de Pessoal Parte
manente desta Autarquia, lotado no
139 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item I do arti-
go 176, com as vantagens previstas
no parágrafo único do artigo 181, ain-
bos da Lei n9 1.711, de 28 de ohtu-
bro de 1952, devendo o constante na
presente portaria ser considerado efe-
tivo, a partir de 11 de julho de 1968.

N9 1.656 - Aposentar o servidor
Severino Moreno de Moraes, matricula.
n9 2.101.534, no cargo de Trabalha-
dor nível . 1, do Quadra de Pessoal
Parte Especial desta Autarquia, lota-
do no 139 Distrito Rodoviário Federal,
na forma do disposto no item I do
-artigo ris, com as vantagens previs-
tas no parágrafo único do artigo 181,
ambos da Lei n9 1.711, de 23 de ou-
tubro de 1952, devendo o constante
na presente portaria ser considerado
efetivo, a partir de 2 de maio de 1968.

O Diretor-Geral do Deaprtamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo cctn as artibuicões que lhe
conferem o item XXXI do artigo 142
e artigo 69, ambos do Regimento
aprovado pelo Decreta 119 44.656, de
17 de outubro de 1958, resolve:

N9 1.657 - Aposentar o servidor
João Broska Junior, matricula núme-
ro 2.196.192, amparado pela Lei nú-
mero 4.069-62. no cargo de Mecânico,
desta Autarquia, lotado no 99 Distri-
to Rodoviário- Federal, na forma do
disposto no itern III do artigo 176,
com as vantagens previstas no item
III do artigo 178, ambos da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de Outubro de 1952.

O Díretor-Geral do Deaprtarnento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as artibuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 17 de outubro de 1958,
combinado com a alínea b" do arti-
go 69 do Decreto ri9 48.12'7, de 19 de
abril de 1960, resolve:

N9 1.658 - Aposentar o servidor
Orlando Soares da bilva, matricula
n9 2.179.135, ampara:lo pela Lei nú-
mero 4.059-62 na função de Encader-
nador desta Autarouia lotado na Ad-
ministração Central, na forma do dia-

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA DE 17 DE SETEMBRO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
item 24 do Regimento Interno e Re-
gulamento do Pessoal,apromdo pelo
Decreto n9 2.090, de 18 de janeiro de
1963, resolve:

N.9 365 - I - Ratificar os têrmos
Portaria n9 8-DG, de 4 de janeiro de
1967, e os atos praticados com esse
fundamento, estendendo o seu alcan-
ce de competência aos processos de:

Agostinho Borsato - Processo nú-
mero 12.106-66.

Genesi° Borsato - Processo núme-
ro 12.107-66.

Orlando Borsato - Processo núme-
ro 12.111-66.

Gabriel Cândido Borsato - Pro-
cesso n9 12.112-66.

Antônio Luiz Gans - Processo nú-
mero 12.113-66.

Pedro Borsato - Processo núme-
ro 19 12.110-66.

Ana Borsato - Processo n9 12.19
de 1966.

Jacob Berger Sobrinho - Processo
119 12.882-57.

Antenor Grande - Processo núme-
ro 7.492-57.

Oswaldo Machado de Melo - pro-
cesso n 9 7.487-57.

Sebastião Nascimento Pilho - pro-
cesso n9 7.246-57.

Lyra Veiga Guimarães
• n° 12.879-57.

Addy Neal Pereira - Processo mi-
mero 7..489-5Z.

Paulo Afonso Miranda Conti -
Proc. n9 981-56.

II - Delegar competência ao Che-
fe do 59 DF - Engenheiro - João
Gualberto Pinheiro para assinar tôda
e qualquer Escritura de Desapropria-
são ou Aquisiçãx> de Imóveis na. ju-
iisdição distrital reguiarmente pro-
xssada, podendo Substabelecer aos
Residentes essa mesma competência.

Ilorácio Madureira.

Comissão Permanente de
Concorrências

Despachos em 17 de setembro de 1968

- Poccesso
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posto no item M do artigo 178, com
as vantagens pre-vistas no item Hl
do art. 17, ambos da Lei número 1.711,
de 23.10.52.

N9 1.660 — Aposentar o. servidor
Hilda da Silva Vieira, matricula nú-
mero 2.129.510, no cargo de Condu-
tor de Topografia uivei 11, do Quadro
de Pessoal Parte Especial desta Au-
tarquta, lotado no 169 Distrito Rodo-
viária Federal, na forma do disposto
no item III do artigo 176, com as
vantagens previstas no item III do
artige 118, ambos da Lei 11 9 1.711, de
28.10 52.

N9 1.661 — Demitir a servidora
Maria, Elyene Siqueira da Silva, ma-
tricula n9 2.079.487, da função. de
Escrevente-Datilógrafa amparada pe-
la Lei n9 4.069-62, lotado, no 29 Dis-
trito Rodoviário Federal, na forma do
disposto no item V do art. 201, por
haver 'infringido o disposto no item
II § Ti do art. 207, ambos da Lei nú-
mero 1.711, de 28.10.52.

N9 1.662 — Aposentar o servidor
Antorato,Beato de Lourenço, matricula
no 1.160,174, no cargo de Oficial de
Administração nível 14, do Quadro de
Pessoal Parte Permanente desta Au-
tarquia, lotado no 79 Distrito Rodo-
viário Federal, na forma do disposto
no item I, do art. 176, com ILS van-
tagens previstas no parágrafo único
do art. 181. ambos da Lei n 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, deverei() o
constante na presente portaria Ser
considerado efetivo, a .partir de 8 de
fevereiro de 1967. — Bliseu Resende.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA S. A.

PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO
DE 1968

O Diretor Presidente do Serviço de
Navegago da Bacia do Prata Socie.

laônima, no uso das atribui-
ções que lhe s" conferidas pelo Art.
22. alínea "g" dos Estatutos •Is
da emprêsa, combinado com o depos-
to na portaria 1' 9 102, de 4 de maio
de 1967, do Extrio. Sr. Ministro aos

-apostes, e
-nsiderando o que consta C, :3-

CZSE0 S,N.B.P. S.A. n9 	
To SP, resolve:

No 721— Homologar a transferên-
cia de isategor.... de Foguista Para ede r. 9 Condutor grista do servi--
Ca' Jovlino Miranda.

A presente portaria passa a vaus
s	 a nsrtir	 . data.

O Diretor Presidente do Serviço de
Navsaaatte da Bacia do Prata Socie.
dade Anênima, no uso das atribui-
ções nue, lhe tão conferidas pelo Art.
22, alínea "g" dos Estatutos e". ia
da emprêsa, e

Ct.nsiderando o que consta do Pra-
c_sso S. N. B. P. S... n9 620-68, re-
Scass:

INT7 73 — Homolcgar a transferên-
cia de categoria de Moço de Convés
pra a a (le M—Inharo do empregado
Ela MO Coelho.

A pre-ents portaria passa a vigo.
rar a partir desta data.
PORTARIAS DE 30 DE AGOSTO

DE 1968
O Diretor Presidente	 Serviço de

Navegaoão da Bacia do Prata Socie.
• AnSnima, no uso das atribui-

çõe- que lhe são conferidas pelo art.
22, alinen "g" dos Estatutos Sociais
da empresa, resolve:

N9 74 :-- Homologar a transferên-
aa de categoria de Moço de Convés
para a ,dt Marinheiro dos servidores
Antonio Gomes Monteiro, Luiz Bispo
de Almeida, Angenor Duarte de Cos-
ta e Bibiano de Souza Pinheiro.

A oresen ta ---aaris nassa a vigo-
rar a mim desta data..

O Diretor Presidente do Serviçal de
Navegação da Bacia do Prata Soda.

das- ~atina, no Uso das atribui-

	

ções que lhe são conferidas p	 ri.
"	 "g dos &tatu. -

da empresa, combinado com o d is-
posto na Portaria n9 102, de 4.5.67,
do Essmo. Sr. Ministro dos Trans-
portes, resolves

N9 75 — Homologar a transferên-
cia de categoria de Moço de Convés
para a de Marinheiro do servidor Abel
Garcia da Silva.

A presente portaria passa a vigoa
rar a partir desta data.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA.

PORTARIAS DE 9 DE JULHO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia usando das atribuições que
lhe confere o art. 43, alínea 1, do Es-
tatuto da mesma Universidade, re-
solve:

N9 332-A — De acôrde com o arti-
go 75, item I, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, conceder, a pedi-
do, exoneração a partir de 9-7-68, a
Sônia Santos de Queiroz, matricula
n9 2.276.627, do cargo-de Escrevente
Datilógrafo, nível 7, do Quadro 'aniso
do Pessoal — Parte Transitória, desta
Universidade, lotada na Faculdade de
Ciências Econômicas.

N9 447 — De adiado com o art. 75,
item I. da Lei n9 1.711, de 28-10-52,
conceder, a pedido, exoneração a par-
tir de 9-9-68, a Nélia Ribeiro Maga-
lhães, matricula n9 1.664.979, do cargo
de Laboratorista, nível 8, do Quadro
Mac° de Pessoal — Parte Transitória,
desta Universidade, lotada no Hospi-
tal Prof. Edgard Santos, da Facul-
dade de Medicina.
PORTARIA- DE 12 DE SETEMBRO

. DE 1968
O Reitor da Universidade Federal

da Bahia, asando das atribuições que
lhe confere o art. 43, alínea 1, do Es-
tatuto da mesma Universidade, re-
solve:

N9 448 — De acôrdo corri o art. 75,
item I, da Lei n9 1.711, de 28-10-52,
conceder, a pedido, exoneração a par-
tir de 11-9-68, a Walter Levino Morei-
ra Pereira, matricula n9 1.576.592. do
cargo de Professor Assistente, nível 20.
do Quadro único de Pessoal — Parte
Permanente, desta Universidade, lota-
do na Faculdade de Arquitetura.
PORTARTAS DE 13 DE SETEMBRO

DE 1968
O Reitor da Universidade Federal

da Bahia, no uso de suas atribuições,
legais, resolve:

/49 453-- Tomar sem efeito a Por-
taria n9 303, de 19-6-68, que nomeou
Jandira Henrique Sacramento, para
exercer o cargo de Datilógrafo, AP-
503.7-A, tendo em vista o não com-
parecimento da interessada, para to-
mar posse no prazo previsto pelo ar-
tigo 27, da Lei n9 1.711-52.

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o art. 43, alínea 1, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
solve:

N9 454 — Nomear, de acôrdo com
o art. 12, inciso II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Adelmo Ma-
cèdo de Gonzaga, para exercer o cargo
de Datilógrafo. AF-503.7-A, em vaga
extatente no Quadro aniso de Pessoal
— Parte Permanente, desta Univer-
sidade, tenda em vista sua habilitação
no concurso respectivo, realizada pelo
rreeartamento Administrativo do Pes-
saal Civil ("aditai DSA-715).

N9 458 — Resolve nomear, de acôrdo
com o art. 12, Inciso II. da Lei nú-

PORTARIA DE 2 DE SETEMESSO
DE 1968

O Diretor Presidente do Serviço de
Navegação da Bacia do Prata Some_
dada Anônima, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas, resolve:

N9 76 — Designar o Diretor Técni-
co, Eng. Ronaldo Gomes Ferraz, para
substitui-lo no cargo de Diretor pre-
sidente, durante sua ausência da Sede,
- partir do dia 3 do corrente até o
seu regresso. — Geraldo Luiz Bran-
dão Ungerer.

mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Mary Nunes Sampaio Barros, para
exercer o cargo de Datilógrafo, AF-
503.7-A, em vaga existente no Quadro
único de Pessoal — Parte Permanen-
te. desta Universidade, em vaga cilada
pelo Decreto n9 61.710, de 23-11-67,
publicada no Diário Oficial de 5 de
dezembro de 1967, tendo em vista sua
habilitação no concurso respectivo,
realizado pelo Departamento Adminis-
trativo do Pessoal Civil (Edital DSA-
715). — Roberto Figueira Santos.
Pollaria de Nomeação n9 462 de Diva
• Farias Tôrres Homem, de 31 de de-

zembro de 1951
Apostila •

Em virtude do despacho exarado
pelo Magnifico Reitor no Processo
n9 13.564-68 a servidora a quem se
refere a presente portaria foi agre-
-

CONSELHO REGIONAL

ESTADO DA
PORTARIAS DE 2. DE SETEMBRO

-DE 1968.
O Presidente do Conselho Regional

de Contabilidade do Estado da Gua-
nabara, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, resolve'

N9 9 — Designar o servidor Gilberto
Manoel de Carvalho, Oficial de Ad-
ministração, a exercer, a partir desta
data, a função de Chefe da Seção de
Registro e Comunicações -- Função
Gratificada criada nos têrrnos da Re-
solução n9 11-68.	 -

N9 10 — Nos têrmos da Resolução
n9 11-68, ratificar na Fungo Grati-
ficada de Chefe de Gabinete, o servi-
dor Emrnanuel de Jesus Pereira Gui-
maraes, Oficial de Administração, per-
tencente ao quadro deste C. .R. C
— 'GB. a

Relação S. P. n9 27, de 1968
PORTARIA

SECRETARIA DO PESSOAL
N9 3.464, de 11-9-68 — Acesso para

o cargo de Oficial de Administração.
nível 12-A, no Quadro de Pessoal do
ex-IAPI, a contar de 30-9-64 e em
complemento à PTC n9 90.154-66, os
seguintes Escriturários, uivei 10-B:

Odilon Tavares de Oliveira, núme-
ro 404.337;

Dalva Simoni Pire,s, n9 404.174;
Eulália da Custa Lopes, n9 408.844;
Odete Rabelo, n9 408.334;
Jonas Xavier, n9 403.220;
Pedro Vettiner, 9 406.037;
Laércio Costa, no 407.283;
Antonio Mitrano, p9 408.921;
Gláucia !varanda Bezerra, núme-

ro 408.654;

gada, a partir de 16-8-68, do Quadro
único de Pessoal — Parte Permanen-
te desta Universidade, com os venci-
mentos 'correspondentes ao símbolo
F-8 da função gratificada de Chefe
de Biblioteca e Documentação, veri-
ficando-se automaticamente. na  mes-
ma data a vacância do cargo de pro-
vimento efetivo de onde procede a
interessada, tudo de conformidade,
com o art. 19 da Lei n9 1.141, de 22
de novembro de 1952, combinado com
o art. 19. §§ 19 e 29 do Decreto nú-
mero 990, de 14 de maio de 1962 e
com o asa 60 da Lei n9 3.780, de
12-6-60.

Salvador, 11 de setembro de 1968.
-- Roberto Figueira Santos.

n•n••

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIA DE 12 DE SETEMBRO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso da atribui-
ção que lhe é conferida pelo artigo 19,
parágrafo único, do Decreto n9 51.359,
de 24 de novembro de 1961, tendo em
vista o que- consta do processo nú-
mero 2.310-68, resolve:

No 320 — Nos termos dos arte. 176,
inciso II e 178, inciso I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
conceder aposentadoria ao servidor
Osório Pedro de Alcântara. no ,cargo
de Motorista, CT-401.8.A, do Quadro
'Único de Pessoal da UFMG, Parte
Permanente, lotado na Escola de Ve-
terinária, com proventos equivalentes
aos vencimentos integrais do sargo,
por ter provado contar trinta e cinco
anos de serviço público. s.- Gerson de
Brito M. Boson.

-1E CONTABIIDACE DO

GUANABARA
N9 11 — Nos termos da Resolução

11-68, na ia-s: na Função Gratificada
de Ofici: r...2 Gabinete, o servidor
Carlos Rzal ama, Oficial de Adminis-
tração, pertencente ao quadro deste
C. R. C. — GB.

N9 12 — Nos termos Resolução
n9 11-68, ratificar na Fungo Great-.
ficada de Chefe da Contabilidade, o
servidor Roberto Ripper, Cantabilis-
ta; pertencente ao quadro deste C.
R. C, — GB.

N9 13 — Nos termos cia Resolução
n9 11-68, ratificar na Função Gratifi-
cada de Chefe da Tesouraria, a ser-
vidora Edith Moraes Costa, Tesourei-
ro, pertencente ao quadro dêste C.
R. O. — GB. — Nelson da Cunha.
Presidente,

Esther de Barros de Melo e Silva,
n9 406.413;

Helena Tinoco Barbosa Leite, ml-
mero 408.136;

Olivia Soares Vieira, tio 408.418;
Henrique Carvalho Gomes, núme-

ro 403.937;
Iolanda. Rabelo, n9 407.728;
Maria da Glória de Oliveira Vie.nna.

n9 407.056;
Daniel Camarinha da Silva, núme-

ro 403.451;
Neuza Viega,s Paraíso Masco, núme-

ro 405.047;
Mathilde Bina Fonyat, n9 406.132;
Herminia das Neves Pinella, núme-

ro 407.339;
Benedito da Silva, no 408.296;
Carlos Coelho dos Santos, núme-

ro 409.769;
Ruy Cerqueira, no 401.055;
Maria de Lotardes Cavalcanti de Al-

buquerque, no 407.874:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CpLTURA

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA -SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL



Condições de Cobertura
do Seguro

1. Objeto do Seguro

O seguro tem por finalidade ga-
rantir, até os limites estabelecidos no
Decreto n9 61.867, de 7 de dezembro
de 1967, a Responsabilidade Civil de-
corrente da existência ou utilização
dos veículos.

2. Responsabilidades' Cobertas
A cobertura do seguro abrange:

a) danos pessoais causados a pas-
sageiros;

b) danos pessoais causados a ter-
ceiros nã-o transportados;

c) danos materiais causados a bens
não transportados.

3. Responsabilidades Excluídas
da Cobertura

A cobertura do seguro não
abrange:

a) danos pessoais ou materiais cau-
sados por veículos não licenciados na
conformidade das disposições do Có-
digo Diacional de Trânsito;

b) danos pessoais ou materiais cau-
sados por veículos em provas espor-
tivas de velocidade ou exibição, in-
clusive em treinos preparatórios;

c) danos pessoais ou materiais re-
sultantes de radiações. ionizantes ou
de contaminação por radioatividade
de qualquer combustível nuclear ou
de qualquer resíduo 'de combustão de
matéria nuclear;

d) responsabilidades assumidas pelo
proprietário do veículo, por convênio
ou acôrdo, que contrariem as estipu-
laçõeS do seguro;

e) multas e finanças impostas ao
condutor ou proprietário, do veículo
e as despesas de qualquer natureza
decorrentes de ações ou processos
criminais.

Odontólogo
Regulamentação da Profissão

Divuloação n° 976

- Preço: NCr$ 0,15

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas - Av. Rodii-
drigues Alves, 1

Agência I - MM. da Razenda

Atende-se a pedidos pçlo Ser-
viço de Reemixilso Postal,

Em Brasília
Na sede do -DIN
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Maria Amália Coelho de Almeida
1 9 404.2Có;
Lory Lajdner Teixeira, n9 406.790,
Maria Amélia de Azevedo da Silva,

n9 403.197;
, Tereza de Jesus Dias, n9 408.347;

Tilais Moraes Lima, n9 408.384;
Catarina Seabra de Abreu, nume-

ro 405.9::3;
Ronald 'Colombini, n9 409.893;
Amparo Arenas Alves dos Santos

n9 40G.672;
Paula Angela Maria Nery Arruda,

n9 408.789;
Orlando Furlan, na 408.124;
Antonio Francisco de Oliveira, nú-

mero 407.137;
Enildo Marques de Oliveira, núme-

ro 404.856;
Neyde Pingueli, n.9 409.423;
Nelson Brunetti, n9 408.608;
José Heliton Rúbio, n9 408.225;
Cléa de -Freitas, n 9 409.600;
Lauro Nilton Hottz, n 9 409.508;
Geralda Maria Coutinho Abbot, nú-

mero 410.441;
Ivo Fatori, na 407.591;
Gleik Beltrão Valença, n9 406.222;
Antonio Poli Lacerda, n9 406.798;
Rodolpho Gomes Pessanha, núme-

ro 409.590;
Marina Ferreira de Camargo, nú-

mero 408.446;
Maria José Côrtes Rolamberg, nú-

mero 408.306;
Maria Ribeiro Pereira, n9 406.739;
Delhi Silva Carvalho, n a 407.138;
Temistocies Gonçalves Lacet, núme•

ro 408.149:
Tereza Seligman, n9 406.241;
Geanette Ferreira da Costa, núme-

ro 408.899:	 -
Calina Gardiman Malatian, núme-

ro 404.296:
Helena Soares Machado Freire, nú-

mero 406.409:
Amo Tisotti, na 409.131;
Gamaliel Moreira de Araújo, núme-

ro 408.887:
José Antonio dos Santos. na 408.040;
Mathilde Koester. n9 409.697;
Felipe Sylvio Pellico Renner, núme-

ro 407.922;
Nilo Pereira da Silva, na 409.425;
Adelmo França Malta, n9 409.633; .
Floripes de Souza Nogueira, núme-

ro 407.550;
Vera de Oliveira Soares Teixeira

na 403.892;
Rosita Luiza de Castro Costa, nú-

mero 404.338;
Maria Aparecida Maynardes Pinta

na 405.297:
Haydée Castro Pacheco, t a 407.872;
Ana Dominguez Moreira Santos,

n9 408.753;
Hunaldo Alves de Oliveira,

• 

núme-
ro 409.311:

Paulo Ferreira, na 408.439;
Harolclo Pinheiro Trindade, núme-

ro 408.350;
Belmira Augusta da Silva, núme-

ro 409.553;
Luiz Carlos Reis Gomes, núme-

ro 408.113;
Therezinlia Guimarães, na 408.740,
Alyrio de Freitas Lima, na 405-.498;
Maria. das Mercês Tolentino Gomes

Barbosa, n9 408.742;
Maria Helena de Oliveira Caccia-

carro, na 407.362;
Ione Pais de Barros, na 406.180:
Leopoldo dos Santos Vaz. n a 408.127:
Martha Miranda de Oliveira Fur-

tado, n9 404.429;
Tereza de Jesus Cardoso Costa, nú-

mero 406.2'75;
Maria Carmo Almeida, na 407.464:

• Victoria Schneider, na 406.719:
Fleny Martins de Mello, n9 405.840;
Júlia Teresa Egrejas de Melo, nú-

mero 408.618;
Léa Maria de Oliveira Marengo, nú-

mero 408.361:
Arthurita Rodrigues Almeida, nú-

mero 404.275;
Izabel Marques Gonçalves, mime-

ro 407.153:
Jeanne D'Arc Chehab, a 400.844;
Maria Amália Pichetto Carneiro da

na 408.906;
Rita Monnerat Franco, na 405.114;
Zenith Santos de Lima Filho, nú-

mero 406.512:
Teresa Menezes Barros, na 405.902:
Ary Alves de Almeida, na 497.832;

Yolanda Le Voei, n 9 404.251;
Suzana Falhares, n9 405.939;
Maria Oscarina Silva, n9 409.032;
Niwaldo -Pedro Gastardi, n 9 409.312;
Edward Castro Dias, n9 408.974;
Nelsa Mário Stinchen, n 9 409.327;
Odete Cruz-Penna, n9 410.224;
Elza Duarte Gonçalves, n9 405.232;
Armando do Nascimento Almeida,

n9 409.812;
Terezinha Ferreira Fontes, núme-

ro 407.207;
Benedita Garcia Cavalcanti, núme-

ro 408.364;
Eneida Barrela Capuano, n9 406.832;
Aynê F. de Randolpho Paiva, nú-

mero 42.931;
Rita Araújo Valle, n9 410.133;
Erika Ida Huxhold, na 406.595;
Gilka Silva, n9 405.788;
Theonas Leite Clímaco, na 405.607;
Maria Regina Paes Fernandes, nú-

mero 409.556;
Guaracy -Ferreira Coutinho, núme-

ro 408.061;
Milton P. Bento, na 409.323.

INSTITUTO DO AMAR -
E DO ÁLCOOL

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO
DE 1963

O Presidente do Conselho, Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que
lhe confere a letra-D-do art. 8, do
Decreto n9 61.777, de 24 de novem-
bro de 1967, e tendo em vista o des-
pacho desta Presidência de 17.8.68,
exarado no expediente portocolizado
sob número SC-5334-68, resolve:

N9 180 - Exonerar, de acôrdo com
o artigo 74, item VI, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, o
Fiscal de " Tributos de Açúcar e AL-
cool, Classe A, Nível 14 José Gemes
de Souza Sobrinho, do Quadro de
'Pessoal dêste Instituto.
PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO

DE 1968
O Presidente do Conselho Delibe-

rativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que
lhe confere a letra-D-do art. 8, do
Decreto n9 61.777, de 24 de novem-
bro de 1967, resolve:

N9 185 - Exonerar, a pedido, de
acôrdo com o artigo 75, item I, da
Lei número 1.711, de 28 de outubro
de 1952. o Agregado, símbolo 3-C,
Lauro de Souza Lop(c, do cargo em
Comissão, Padrão 3-C, de Direor da
Divisão de Contrôle e Finanças.

N9 186 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item III, da Lei nume-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
o Agregado, Pedro ,3-C, Normando
de Moraes Cerqueira para exercer.
interinamente, o cargo em Comia:
são, Padrão 3-C, de Diretor da Divi-
são de Contrôle e Finanças, em va-
ga decorrente da exoneração de Lau-
ro de Souza Lopes.

N9 187 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item III, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952, o
Procurador de 39 Categoria, Julio de
Miranda Bastos para exercer o car-
go em ' Comissão, Padrão 3-C, de Di-
retor da Divisão de Assistência à
Produção, em vaga decorrente •da
exoneração de João Eudes Leg.?. Soa-
res. - Francisco Elias da Rosa Oi-
ticíca.

CONSELHO NACION 'AL DE
• SEGUROS PRIVADOS

•RESOLUÇÃO N9 24-67
O Conselho Nacional de Seguros

Privados (CNSP), tendo em vista o

Relação S. P. pç' 28, de 1968
PORTARIAS

GRUPO DG REGIME E DA

MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
N 32.184, de 29-1-54 - Apostila de

913-9-68 - Torna sem efeito a apos-
tila de agregação de 21-9-66, publica-
da no BS n9 189, de 1110-66, tendo
em vista que o funcionário a que se
refere a presente Portaria foi provido
por acesso à série de classes de Téc-
nico de Administração, nível 17, a con-
tar de 1-7-60, conforme PTC-121, pu-
blicada no BS-28-67, considerando o
que consta do Processo n 9 1.137.957-65

N9 3.463, de 10-9-68 - Agrega ao
quadro de pessoal do Instituto Paulo
Norberto Urras de Miranda, núme-
ro 600.943, na forma das Leis núme-
ros 1.741-52' e 3.780-60, considerando-
se vago o cargo efetivo de Fiscal de
Previdência, nível 18, a contar de 1 de
julho de 1960..

do art. 96, ambos do Decreto-lei nú-
mero ,73, de 21 de novembro de 1966,
resolve:

I - Homologar a proposta da Su-
peritendência de Seguros Privados
(SUSEP), de cassação da' Carta Pa-
tente que autorizou a Companhia
"Aliança Riograndense" de Seguros
Gerais a operar no país, e

II - Encaminhar ao Senhor Mi-
nistro da Indústria e do Comércio
projeto de portaria, nêsse sentido.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1967. - Fernando Maio da Silva, Se-
cretário do Conselho Nacional de Se-
guros Privados. 5

que ficou deliberado na sessão desta
data, nos têrmos da disposição cons-
tante do artigo 20 de seu Regimento
Interno, e
' Considerando:

- que ficou configurada a insol-
vência econômico-financeipa da Com-
panhia "Aliança Riograndense" de
Seguros Gerais, com sede na cidade
de Pôrto Alegre, Estado do Rio Gran-
de do Sul, e positivada a impossibili-
dade de sua recuperação,

- que os interêsses da Fazenda
Nacional, de Segurados e outros de-
vem ser resguardados, preservando-
se, outrossim, o bom conceito do se-
guro nacional e a confiança da ação
fiscalizadora dos órgãos governamen-
tais,

- o e,ae dispõe a alínea b, do ar-
tigo 94, combinado com a alínea dyji . 	 PARTE II

RESOLUÇÃO N9 25-67
O Conselho Nacional de Seguros

Privados (CNSP), em reunião plená-
ria de 18-12-67, sob a presidência do
Ministro da Indústria e do Comércio,
tendo erh vista o que ficou deliberado
na aludida sessão, nos têrmos da dis-
posição constante do -artigo 20 do seu
Regimento Interno, e

Considerando:
- que a instituição dos seguros

obrigatórios alinhados no artigo 20
db Decreto-lei n9 73, de 21 de novem-
bro de 1966, tem como objetivo alar-
gar a dimensão do mercado nacional
de seguros e estender a contingente
humano mais apreciável o hábito de
previdência e a proteção contra o in-
fortúnio,

- que nenhum veículo poderá ser
licenciado, a partir de 19 de janeiro'
de 1968, sem que fique comprovada
a efetivação do seguro de responsa-
bilidade civil do proprietário, como
previsto no artigo 59 do Decreto nú-
mero 61.867, de 7 de dezembro de
1967,

- que o supracitado diploma, no
artigo 38, delega competência ao
CNSP para expedir normas discipli.
nadoras, condições, tarifas e quais-
quer disposições legais sôbre seguros
obrigatórios, resolve:
Aprovar as Normas de Regulamenta-

ção do Seguro Obrigatório de Res-
ponstibil2dade Civil ..dos Proprietá-
rios de Veículos Automotores de

ViiaasciaTserrestres, a seguir capituladas

Parte I
Obrigatoriedade do Seguro

Estão obrigados a fazer o seguro
de Responsabilidade Civil, nos têr-
mos do art. 20, alínea b, do Decre-
to-lei n9 73, de 21 de novembro de
1966, os proprietários de todos os veí-
culos enquadrados nas disposições dal
artigos 52 e 63 da 'Lei na 5.108, de 21
de setembro de 1966 (Código Nacio-
nal de Trânsito).

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO



Categoria

01
02

Ota

75,00
95,00 ,

863.00
773,00

454,00
409,00

200,00

27,00
590,00

18,00
40,00

122,00

calos, além das normas estabelecidas
no item 7.1, serão observadas as se-
guintes:

a) as inden:zaçõss de danos pes-
soais serão 'pagas ao imediato, em
partes iguais, pelas Sociedades Segu-
radoras das, psoprietários dos vei-
culas parcicipantes do sinistro; pos-
teriormente haverá' a redistribuiçáo
das indenizações entre as Sociedades
Seguradoras, em função da culpa
apurada e das responsabilidades le-
ga is.

b) no :aso de danos materiais a
bens de terceiros, a inaenizaçao, qual-
quer çue seja o número Ge prejuaica-
aos, será paga pela Sociedade Sura-
doma do proprietário do veiculo que
fôr considerado culpado, através do
inquérito policial ou registro da
ocorrência.

7.3 - Nenhuma indenização será
paga sem a aprese.ntação dos seguin-
tes documentos:

I --- No caso de danos pessoais
a) certidão do auto de corpo de de-

lito no caso de morte;
h) prova de atendimento da vítima

por hospital, ambulatório ou médico
assistente, conjugada com o registro
da ocorrência no Distrito Policial
competente, ou certidão do inquérito
policial.
II - No caso de danos materiais:

sertiteão do registro da ocorrência no
Distrito Policial competente, ou cer-
tidão do inquérito policial.

PARTE III
Contratação do Seguro.

A contratação dêste seguro poderá
ser feita mediante a emissão de APC)•
LICE tf BILHETE DE SEGURO,
na forma dos arts. 10 e 11 do Decre-
to-lei n9 73, de 21 de novembro de
1966.

1. Bilhete de Seguro
1.1 - O Bilhete de Seguro obede-

cerá atas térmos, dimensões e côr
modêlo anexo e vigorará pelo prazo
de um ano, a contar do dia imediato
ao do pagamento do prêmio, devida-

.mente auenticado em estabelecimen-
to bancário.

1.2 - O Bilhete de Seauro terá to-
dos os seus claros preenchidos por
ocasião , .) seguro, sendo pelo menos
duas vias assinadas pelo segurado ou
Por corretor habilitado e pela Socie-
dade Seguradora, que poderá usar
chancela impressa.

1.3 -a Constará, obrigatóriamente,
do Bilhete de Seguro a data de sua
emissão, por extenso.

ta& - A einSasea do Bilhete de
Seguro será cfetuaaa exclusivamente
pea, Seguradora, que somente poderá
delegar o preenchimento a corretor
de seguro, rogistrado na SUSEP.

1.5 - As sociedades seguradoras
cobiarão dos segurados o custo do Bi-
lhete de Seguro, que será de NCr$
0,50.

2. Certificado de Seguro

2.1 - A emlssão de Apólices ga-
rantindo o seguro obrigatório de Res-
ponsabilidade Civil de veículos obriga
a emissão de certif: cado de seguro
nos estritos térmos, dimensões e côr
do modélo anexo.

2.2 - Na caso de Apólices de fro-
ta, haverá um certificado para cada
veiculo.

2.3 - Em qualquer caso, o certifi-
cado só poderá ser expedido pela So-
ciedade Seguradora, uma vez compro-
vado o pagamento do prémio da A pó-
lice através da réale bancária.

PARTE IV
Obrigações do Segurado

1 - São obrigações do segurado:
(1) pagar o prêmio do seguro cons-

tante da Apólice ou do Bilhete de
Seguro.

b) manter o veiculo em bom estado
de conservação e funcionamento;

o) comunicar à Sociedade Segu-
radora a venda ou qualquer mudan-
ça no uso declarado para o veiculo.

2 - Em caso de acidente, fica o se-
gurado obrigado a:

a) comunicá-lo imediatamente à
Sociedade Seguradora, pelo meio mais
rápido de que dispuser, mediante re-
lato completo e minucioso, que In-
incluirá: número da Apólice ou Bi-
lhete de Seguro; dia, hora, local
exato e circunstancia do acidente
nome, enderêço e carteira de habi-
litação do condutor do veículo; nome
e enderêço das testemunhas; provi-
dências de ordem policial que te-
fluam sido tomadas e tudo o mais
que possa contribuir para o esclare-
cimento da ocorrência;

b) dar conhecimento à Sociedade
Seguradora de qualquer reclamação,
intimação, carta ou documento ,que
receber, relacionado com o acidente.-

PARTE V
Prêmio do Seguro

1. Prémio ' mínimo:
1.1 - O prêmio mínimo, para cada

categoria de veículos, será o constan-
te da seguinte tabela:

Veiculo	 Prérn'o

Ngr$

Automóveis particulares 	
Taxis e carros de aluguel 	

ônibus, micro-ônibus e lotações a frete:

3.1 - Urbanos 	
3.2 - Interurbano, rural ou interestadual

04	 Outros ônibus, micra-ônibus ou lotações (sem
cobrança de frete):

05	 Veículos destinados ad transporte de
veis, corrosivos ou explosivos 	

06	 Reboques destinados ao transporte de
gas . 	

07	 Reboques de passageiros 	
08	 Tratores e máquinas agrícolas 	
09	 Motocicletas, motonetas e similares 	
10	 Caminhões e outros veículos 	

4.1 - Urbanos 	
4.2 - Interurbano, rural ou interestadual

inflama-

outras calai
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4. Pessoas e bens excizi.dos
da cobertura	 I

A cobertura do seguro não abrange
Os danos causados a:

a) ascendentes, descendentes, can-
auge e irmãos do proprietário do vei-
culo, bem como parentes que cam
éle residam ou que dêle dependam
econômicamente;

0) sócios, administradores, direto-
res e prepostos do proprietário do
veiculo:

C) pessoas que estejim sendo trans-
portadas em veículos não destinados
ao transporte de passageiros ou mes.
mo em veículos a' isto destinados, s.t
estiverem em local diverso cies rtser-
vados ou admitidos aos passageiros;

d) bens transportados no veiculo
segurado;

e) bens não transportados perten-
centes ao proprietário e às pessoas
referidas nas alíneas a e b acima.

5. Importância Segurada
A importância segurada repre.senta

o máximo, por vitima -ou sinistro,
responsabilidade asumida pela Socie-
dade Seguradora e correspondera a:

O) por pessoa vitimada - laCr$
1.a00,00 (seis mil cruzeiros novos) no
saso de Morte; até NCr$ 6.000,00
seis mil cruzeiros novos) no caso de
Invalidez Permanente, e até Ner$
aga,00 (seiscentos cruzeiros novos) no
vaso de Incapacidade Temporária;

b) por danos materiais em cada
inistro - até _5.000,00 (cinco mil

cruzeiros navos);
6. Franquia Dedutiva

Lm qualquer sinistro que envolva
a cobertura prevista na, alínea c do
i em 2 - Responsabilidades Cobertas,
a parcela correspondente a NCr$
1)0,00 (cem cruzeiros novos) correrá
aaapre por conta do proprietário do
vacino.

7. Indenizações -
de Responsabilidade

A Sociedade Seguradora efetuará,
par conta do segurado, o pagamento
das indenizações a seguir especifica-
das;

7.1 - No caso de ocorrência em
que o único veiculo envolvido seja o
especificado na Apólice ou no Bilhete
etc Seguro, serão pagas:

A) Por Pessoa Vitimada
EM CASO DE MORTE - a impor-

tãacia segurada, aos herdeiros le-
gais.

EM CASO DE INVALIDEZ PER-
1VIANENTE - a quantia que se ob-
tiver pela aplicação, à importande
segurada, das pertencentagens da ta-
be a prevista nas condições gerais das
Asólices de Acidentes Pessoais para
os casos de Invalidez Permanente,
ate que o CNSP aprove a Tabela Uni-
ca de Indenizações para Invalidez
Pe manente. Se, depois de paga uma
indenização por invalidez permanen-
te, ocorrer a morte da vitima em con-
seqüência do mesmo acidente, dedu-
zir-se-á, da importância a pagar pelo
caso de morte, a indenização já paga
por invalidez permanente.

EM CASO DE INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA - as despesas devi-
daraente comprovadas, limitado o seu
global pela importância prevista, pa-
ra a Incapacidade Temporária, na
alai ea a do item 5.

B) Por danos materiais
O montante dos prejuízos regular-

mente apurados, que ultrapassar a
fgrenquia estipulada no item 6, -limi-
tada a indenização, em cada sinistro,
à importância segurada prevista ria
alinSa h do item 5.

Se à indenização apurada fôr in-
ferior à importância segurada e com
ela não concordar o prejudicado a
Sociedade Seguradora poderá provi-
denciar a reparação, reposição ou re-
construção da coisa dasaificada, res-
pondendo o segurado pela importância
da franquia. .

T.2 - guando se tratar de ()cor-
tines& ealItitTendo dois ou mais vai:.

Para os municípios de 200 mil ha-
bitantes ble menos, as tarifas das ca-
tegorias; 01 e 02 serão reduzidas de

1.2 -- O prêmio não poderá sofrer
desconto ou acréscimo a qualquer ti-
tulo; e só poderá ser fracionado era
caso de Apólice de seguro de frota,
nas condições estipuladas pela Su-
perintendência. de Seguros Privados.,

PARTE VI
Caducidade do Seguro

1 - Ocorrerá a caducidade do se-
guro: 

O) em caso de perda total do vei-
culo;

0) quando o segurado atingir, em
mais de dois acidentes, a indenização
superior a 200 vêzes o prêmio pago.

2. - Havendo a caducidade não
ocorrerá a restituição do prêmio, mas,
no caso da alínea a, se o veiculo fôr
substituído por outro da mesma ca-
tegoria tarifária, a Sociedade Segu-
radora, mediante endôsso na Apólice
ou Bilhete de Seguro, garantirá a vi-
gênc.a do seguro até o seu venci-
mento.

PARTE VII
Disposições Gerais

2. Ambito do Seguro;
Todo o território nacional
2. Corretagem:

A comissão de corretagem não po-
derá ser superior a 10% (dez por
cento) dos prêmios.

3. Cobrança do Segurd:

De acôrdo com o disposto no artigo
69 do Decreto n9 60.459, de 13 de
março de 1967, a cobrança das prê-
mios dos seguros de que trata esta
Resolução será feita obrigatoriamen-
te através da rêde bancária.

4. Transferência:

A Apólice ou Bilhete de Segura
serão endossados pela Sociedade Se-
guradora, quando ocorrer a transfe-
rência de proprietário ou do veicula
segurado.

5. Renovação:,
Nas renovações do se,guro de que

trata esta Resolução, a vigência do
nôvo seguro ocorrerá a Partia do dia
imediato ao do vencimento do segura
em vigor, sem solução de continuida-
de, desde que o nôvo prémio seja
pago antes désse vencimento ou até
o término do prazo de 5 (cinco) dias
a contar da data da emissão.

5.1 - Nas renovações do disposto
na PARTE VI, item I, alínea b, 8
taxa será majorada, segundo as ins-
truções da SUSEP, quando tiver ha-
vido o mínimo de 4 (quatro) sinis-
tros na vigência do seguro anterior.

6 Registro;e stro

o Bilhete de Seguro nosregistro
0.g

livros oficiais da Sociedade Segura-
dora deverá ser feito na ordem cro-
nológica da data de arrecadação da
Impósto de Operações Financeiras.

7. Resseguro:
uOro.Instituta de Resseguros do Bra-

sgil expedirá ' as normas relativas as
resseguro desta modalidade de se-

PARTE VIII
Disposições Transitórias

1 - Os proprietários de veículos
automotores de vias terrestres que,
anteriormente à presente Resolução,
já tenham contratado, facultativa-
mente, o seguro de responsabilidade
civil, e não desejam mantê-lo como
garantia suplementar, terão direito de
solicitar o cancelamento dêsse seguro,
com devolução do prêmio "pro-rata-
tempore".

Rio de aneiro, 18 de dezembro de
1967. - Fernando Mata da Sura, se-
cretário do Conselho Nacional de
Seguros Privados.
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ANEXO !T22
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EDITAIS E AVISOS
s	 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES -

CONSELHO RODOVIÁRIO NAC,I0,4AL
EDITAL N9 35-68

Faço público que o Conselho Ro-
doviário Nacional, no exercício dos
poderes que, na forma do Artigo 49,
da Lei n9 4.540, de 10 de dezembro
de 1964, lhe foram delegados, apre-
ciando o processo rei erência DNER-
29.265-67 aprovou em sua reunião de
12 de setembro cie 1968 a largura de
60 metros para a faixa de domínio
da Rodovia Federal BR-101, trecho'
Pirabeiraba-Itajai, no Estado de
Santa Catarina, e, em conseqüência
nos têrmos do art. 24 da Lei' n a 302
fica declarada a utiadade pública,

para efeito de desapropriação da res-
pectiva faixa de domínio estabeleci--
da de conformidade com as Normas
para o Projeto das Estradas de Ro-
dagem em vigor, bem como a das
benfeitorias pala contidas que sejam
necessárias à execução do projeto
aprovado, e, outrossim, a das janelas
de areia e cascalho, pedreiras e
aguadas embora fora da faixa de do-
mínio, que possam ser utilizadas na
realização da mencionada obra.

Rio de Jneiro, 18 de setembao de
1968. — José Pedro de Escobar, Pre-
sidente.

MINISTÉRIO DA EDUOÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
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MINISTÉRIO
DA FAZENDA

BANCO DO BRASIL S. A.
Carteira de Comércio E ':erior

COMUNICADO N9 214
A Carteira de Comércio Exterior do

Banco do Brasil S. A., tendo em vis-
ta resolução do Conselho Monetário
Nacional, em sessão de 30 de maio de
1968, leva ao conhecimento das em-
prèsas jornalísticas e editoras de li-
vr )s, que, no período de 19 a 10 de
outubro próximo vindouro, serão re-
ce )idas para estudo declarações de
ne -;essidades de câmbio para o ano de
1919, destinadas à importação. com
os benefícios concedidos nas Leis ml-
mcros 1.386, de 18 de junho de 1951,
2.136-A de 13 de fevereiro da 1964
cor as. alterações da Lei numero
3.214, de 14 de agõsto de 1957:

14 Papel para impressão de livros;
Lr) Papel para impressão de jornais

e r ari.stas;
1.1) Máquinas gráficas para a un-

pre isa; e
I") Peças e acessórios de maqui-

nas gráficas para a imprensa.
Esas declarações, que serão feitas

em quatro vias, obedecerão aos mol-
des tradicionais e deverão mencionar
a qt•antidade, qualidade, origem e pro-
cedtacia e o valor, em moeda estran-
geira. da mercadoria a ser importa-
da, ndicando, ainda, os totais de pa-
pel nacióhal e estrangeiro, consumi-
do, tu fornecido no caso de firma (lis-
tribt idora, no período de 1 de outu-
bro le 1967 a 30 de setembro de 1968,
com a discriminação unitária de caaa
espéaie, separadamente por tipo_ De-
Verá ser feita uma declaração para
cada tipo de papel.

As editaras de jornais e a.vis'as
e as de livros que não pretanderem
Impo aar diretamente o papel corres.-
pond 'nte à quota que lhes couber,
prefe indo fazê-lo por intermédio de
firmes distribuidoras e desde que se
tenht m suprido junto a estas, no pe-
ríodo citado no item anterior, pode-
rão deixar de apresentar declarações
de necessidade. Neste caso ser-lhes-ao
atribuídas quotas indiretas, calcula-
das t am base em suas compras dr
aclarei) com as relações de foineci-
menhs que serão apresentadas a esta )
Carteira pelas firmas distribuidoras.

As emprêsas jornalísticas que pre-
tende em obter quotas de peças e
acess( rios para máquinas deverao
apreeantar seus pedidos acompanha-
dos d.; a:3g° completo de documentos
relath as às importações da espécie
efetuadas no período de 1 de outubro
de 190 a 30 de setembro de 1968 e,
se tei Usaram compras no p ais na-
quele prazo, as respectivas notas fis-
cais o a faturas, declarando, ainda, se
possmm oficinas próprias, e, neste
caso, mais as máquinas que as com-
põem. Não serão deferidas quotas in-
direta: de peças e acessórios às em-
presas distribuidoras.

Estuadas as declarações de neces
idade de cambio apresentadas sara
a solução comunicada aos interessa-

‘4": dos, do conformidade com o que dis-
põe o artigo 39, parágrafo 49, combi-
nado c orn o artigo 4.9 da Lei número
1.386, •e 18 de junha de 1951. Em se
tratando de equipamentos, máquinas,
aparelhos e instrumentos, com os res-
pectivo 3 'acessórios, sobressalentes e
ferram ,ntas. destinados a produção de
livros, Jornais, revistas e demais ar-
tigos c a indústria gráfica, integran-
tes de projetos industriais, as impe-
tações era° processadas de conformi-
dade CDM o disposto no Decreto-lei
númrre 46, de ,18 de norrnibrd
1966.

Rio c e Janeiro (GB). 18 de v,:ern-
bro de .968. — Benedicto Fcrt,s•en Mo-
reira, Viretor — Alpheu A^ e rcl, Ge-
rente da. Importação.

Setembro de 1968 

devolvido para que o Candidato pos-
sa identificar-se nos dias das provas).

d) Uma fotocópia da Carteira de
e) Certidão de Nascimento pas-

sada por Oficial de Registro Civil;
,f) Prova do pagamento da taxa

de exames no valor de NCr$ 35,00
e das taxas do D.A. e D.C.E.

No último dia do prazo de inscri-
ção, será aceita a inscriaáo condi-
cional dos candidatos que por qual-
quer motivo não tenham podido ccm-
pletar sua documentação. Entretan-
to, nenhum candidato terá chamado
se não houver completado sua do-
cumentação, até 48 horas antes da
primeira prova.

O Concurso de Habilitação cons-
tará.de duas etapas:

A primeira sõbre as disciplinas de
Português, Física, Química e Bio-
logia e um teste de Nivel Intelec-
tual, será realizada sob a forma de
testes objetivos de .escolha
nos mesmos moldes adotados pela
Fundação Carlos Chagas (CESCEM)
de São Paulo e com a finalidade de
aelecionna pela ordem decraecente
:ia rema das notas obtidas ent cada
uma cl easas provas, até um nú-
mero de candidatos, correspondente
ao dóbro das vagas fixadas pelo Con-
selho Técnico-Adm:nistrativo. Se-
rão eliminados os candidatos	 que
apresentarem resultado nulo	 era
qualquer dessas provas.
Só estarão habilitados para a se-
gunda etapa os candidatos seforio-
nades na primeira etapa do Con-
curso realk.ado nesta tjaculdade e que
serão convocados em Miai por ordem,
alfabética.

A segunda, na qual estarão habi-
litados os candidatos • elassificados
dentro do número acima (atado, fará
prosseguir o concurso, meara sob a
forma de dissertação sOlire ternas
de Biologia, Fieira, Quimica e Co-
nhecimentos Gerais.

As provas da segunda e'apa serão
escritas, sendo con-dderado habili-
tado o candidato que oati aer no mi-
nium, nota (4) em cada am das dis-
ciplinas de Biologia, Meiem e Qui-
mica.

A classificação dos candalatos ha-
bilitados, obedecerá a ardam decres-
cente da soma das notas de taidas as
disciplinas da segunda etapa, inclu-
indo a nota de Conhecimentos Ge-
rais até o limite de vagas fixadas
pelo Conselho Técnico Administrativo,

Independentemente do limite pré-
fixado, serão matriculados todos os
que empatarem no último lugar da
classificação, até a segunda decimal,
sendo vedado o arredondamento da
notas ou madiaa.

A admissão à matricula abrdeceea
rigorosamente a ordem de clasafica-
ção e o limite de vagas fixadas pelo
Conselho Técnico Administrativo.

A aprovação no Coneursaa de Ha-
bilitação semente é válida para a
matrícula, no ano em que o mesmo
fiar realizado, não havanho segunda
chamada e não se admitindo revisão
de provas, em qualquer das etapas.

-O candidato que deixar de compa
recer a qualquer um das provas da
lq• ou 29 etapa, será automaticamen-
te eliminado do Concurso.

O prazo de inscrição será encar-
rado impreterivelmente às 16 horas do
dia 21 de outubro do corrente ano.
O início das provas será, no dia 5
de ?arteiro de 1969 (domingo), sendo
que os exames .da 1d etapa, coinci-
dirão com os da Fundação Carlos
Chagas (C:ESCEM).

O local da realização do Concurso,
o horário das provas e demais Instru-
ções serão comunicadas Iara edital
aos candidatos.

Secretaria da Facuklade de Medi-
cina da Universidade Federal do Pa-
raná em Curitiba 17 de setembro de
1968. — Herminio i.ialger ae-
cretário.

Visto. — Anchises Marques	 dc
Farta — Diretor.

(Dila 26. 27 o 30.3.68)

acompanhado dos teguintes ao-
aumentos:

a) Requerimento ao Diretor, con-
forme modêlo próprio da Faculdade;

b) Prova de haver concluído ou
estar cursando a terceira série Co-
legial. — Os. candidatos que estive-
rem cursando a referida série, farão
a sua inscrição condicional no úl-
timo dia do prazo de inscrição, de-
vendo apresentar até 48 horas antes
da realização dos exames a prova
de haver concluído o curso colegial.
Não prestarão exames, sob qualquer
pretexto, os candidatos que não sa-
tisfizerem essa exigência dentro de
tal prazo.

c) Carteira de Identidade expe-
dida pelo Gabinete de Identificação
da Polícia Civil (êste documento será
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Faculdade de Medicina
EDITAL N.23-68

Concurso de Habilitação de 1969
De ordem do Professor Diretor,

faço público, para conhecimento dos
interessados, que de 1 a 21 de ou-
tubro de 19ê8, estará aberta nesta
Seartaariae a inscrição ao Concurso
de Habilitação à inatrfaula no ano
letivo de 1969, na primeira série do
Curso de Medicina desta Faculdade.

O número de vagas fixadas pelo
Conselho Técnico Administrativo pa-
ra a matricula é de centoo-e sessenta
(163).

A inscrição se fará mediante re-
querimento próprio 'itG Diretor, en-
tregue pelo candidato ou procurador


